
ALGUMAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES EM TORNO DO 

PREENCHIMENTO 

 

Atenção para a tela 1 – Informações preliminares 
O campo Assistentes e Equipe de pesquisa não são campos de preenchimento obrigatório, 

entretanto, se há uma equipe para execução da sua pesquisa, toda ela deverá ser 

informada, para isto É preciso que toda a equipe esteja cadastrada na plataforma brasil. 

No campo assistente, o pesquisador pode indicar outra(s) pessoa(s) que esteja(m) 

cadastrada(s) na plataforma brasil para dar continuidade ao preenchimento do formulário, 

porém esse assistente não pode excluir a pesquisa ou iniciar uma nova submissão de uma 

nova pesquisa. 

 

Atenção para a Tela 2 – Área de Estudo 
O pesquisador deverá ter muita atenção ao preencher esse campo para não enquadrar de 

forma equivocada uma pesquisa em área de temática especial, pois se isso acontecer, o 

projeto será enviado automaticamente à CONEP e não será permitida iniciar a pesquisa 

até o recebimento do parecer da Comissão. 

Segundo a CONEP, “uma pesquisa é classificada como área temática especial 

Biossegurança quando envolver 1º organismos geneticamente modificados (OGM); 2º 

células troncos embrionárias; 3º organismos que representam alto risco coletivo, 

incluindo organismos relacionados a eles, nos âmbitos de experimentação, construção, 

cultivo, manipulação, transporte, transferência, importação, exportação, armazenamento, 

liberação no meio ambiente e descarte.” 

 

Atenção para a Tela 5 – Outras Informações 
Nesta etapa, o pesquisador deve imprimir a Folha de Rosto com os campos de 

identificação preenchidos, datados, assinados e carimbado, scanear e no campo Upload 

de documento, anexar todos os documentos exigidos. (Ver relação de documentos 

necessários para submissão – http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-comissoes-

cep). 

 

Atenção para a Tela 6 – Finalizar 
Ao selecionar a opção “Aceita os termos acima”, será habilitado o campo “ENVIAR 

PROJETO AO CEP” 

- Após o envio, o projeto poderá ser aceito ou rejeitado pelo CEP para avaliação ética. Se 

for rejeitado, o pesquisador receberá um e-mail notificando para que ele acesse a 

plataforma e conheça o(s) motivo(s) da rejeição. Se for aceito, o projeto receberá uma 

numeração (CAAE-Certificado de apreciação de análise ética), isto significa que o projeto 

será enviado para a relatoria do CEP.  

- O pesquisador receberá o parecer do CEP, que poderá ser visualizado acessando a 

plataforma brasil. É importante observar a data de reunião para qual seu projeto foi 

agendado. Após 5 dias da reunião, o parecer estará disponível na plataforma. (Verificar 

calendário de reuniões do CEP). 

- Caso haja pendências, o pesquisador deverá respondê-las em 30 dias a partir da data de 

emissão do parecer. Se as pendências não forem atendidas adequadamente, o projeto será 

considerado “Não aprovado”. NÃO HAVERÁ PENDÊNCIA DA PENDÊNCIA. 

- Em casos de projetos de Instituição que não tenha CEP, esses serão enviados 

diretamente à CONEP e esta decidirá qual CEP apreciará o projeto. 

http://propeg.uern.br/default.asp?item=propeg-comissoes-cep
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